
 

  

TERMO DE CANCELAMENTO 
  

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 

no uso de suas atribuições, torna público o cancelamento das licenças, conforme abaixo: 

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento 
cancelado 

Motivo  

1720/2023 Rural Brasil 
LTDA 

14.947.900/0013-
99 

CI Nº 
00160/2026/CLABI/SEMA 

LAC n° 
802/2023 

A pedido 

173062/2007 Jesuita 
Energia S.A 

08.918.031/001-
38 

DESPACHO N° 
03/2026/CLEIA/SEMA-
MT 

LO n° 
332170/2024 

Alteração 
de razão 
social  

Após publicado, arquive-se. 

 

 

Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 2026. 

 

(ORIGINAL ASSINADO) 

Valmi Simão de Lima 

Superintendente de Infraestrutura, Mineração 

Industria e Serviços – SEMA/MT 

 


